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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

DECRETO MUNICIPAL Nº 005,  
DE 31 DE JANEIRO DE 2024 
 

Regulamenta o art. 79 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre o Procedimento 
Auxiliar de Credenciamento para a 
Contratação de Bens e Serviços, no 
âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta, autárquica e fun-
dacional do município de Arari-MA 
 

O PREFEITO DE ARARI, Estado do Mara-
nhão, no uso da competência conferida pelo ar-
tigo 30, incisos I e II, da Constituição da Repú-
blica e das atribuições que lhe confere o artigo 
65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município c.c. 
o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de permi-

tir a operacionalização e a padronização do 
procedimento auxiliar de credenciamento, 

DECRETA: 
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Os credenciamentos realizados pe-

los órgãos da Administração Direta, pelas au-
tarquias e pelas fundações do Poder Executivo 
Municipal, observarão as disposições deste De-
creto. 

§ 1º Aplicam-se as disposições deste De-
creto às contratações regidas pela Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 2º As empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, de acordo 
com o regulamento interno de que trata o art. 
40 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 
2016, poderão adotar, no que couber, as dis-
posições deste Decreto. 

Art. 2º O procedimento de credenciamento 
poderá ser utilizado nas hipóteses de contrata-
ção elencadas nos incisos I, II e III do caput do 
art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A escolha pelo procedi-
mento auxiliar de que trata o caput deste artigo 
deverá ser devidamente motivada na fase pre-
paratória da contratação. 

Art. 3º Para os fins do disposto neste De-
creto, são adotadas as seguintes definições, 
além daquelas já descritas no art. 6º da Lei Fe-
deral nº 14.133, de 2021: 

I - Demandante: órgão ou entidade solici-
tante da contratação e responsável pela elabo-
ração do processo de compra, publicação do 
edital de credenciamento, gestão da lista de 
credenciados, assinatura, gestão e fiscalização 
do contrato; 

II - Edital de credenciamento: instrumento 
convocatório que divulga a intenção de compra 
ou de contratação de serviços pela Administra-
ção Pública e estabelece critérios para futuras 
contratações; 

III - lista de credenciados: rol de fornecedo-
res que estão aptos a contratar com a Adminis-
tração Pública, após cumprirem todos os requi-
sitos previstos no edital de credenciamento; 

IV - Contrato: acordo de vontades entre de-
mandante e credenciados com a estipulação de 
obrigações recíprocas, incluindo seus aditivos e 
demais ajustes. 

Art. 4º O procedimento de credenciamento 
de que trata este Decreto adotará, preferencial-
mente, a forma eletrônica e observará as se-
guintes fases: 

I – Preparatória; 
II - De divulgação do edital; 
III - de apresentação e de análise de docu-

mentos; 
IV - De apresentação da lista de credencia-

dos; 
V – Recursal. 
§ 1º Será admitida, excepcionalmente, me-

diante prévia justificativa da autoridade má-
xima do órgão ou da entidade, a utilização da 
forma presencial no credenciamento de que 
trata este Decreto, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para 
a Administração na realização da forma eletrô-
nica. 

§ 2º A competência de que trata o § 1º 
deste artigo poderá ser objeto de delegação 
para agente público hierarquicamente subordi-
nado, quando for conveniente em razão de cir-
cunstâncias de ordem técnica, mediante ato 
formal devidamente publicado na imprensa ofi-
cial do Município. 

§ 3º Na hipótese excepcional, sob a forma 
presencial a que refere o § 1º deste artigo, a 
sessão pública deverá observar o disposto nos 
§§ 2º e 5º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, e o procedimento previsto neste De-
creto, no que couber. 

§ 4º A fase prevista no inciso I do caput 
deste artigo será conduzida por intermédio do 
agente de contratação da fase interna ou de co-
missão de contratação, observado o disposto 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 5º As fases de que tratam os incisos de II 
a V do caput deste artigo serão conduzidas por 
agente de contratação da fase externa ou por 
comissão de contratação. 

§ 6º O recurso da fase prevista no inciso V 
do caput deste artigo será dirigido ao agente da 
contratação ou à comissão de contratação que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recor-
rida, que, se não reconsiderar o ato ou a deci-
são, no prazo previsto em lei, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade com-
petente. 

CAPÍTULO II -  
DA FASE PREPARATÓRIA 

Art. 5º Aplica-se à fase prevista no inciso I 
do caput do art. 4º o disposto no art. 18, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, no que couber. 

Art. 6º O edital de credenciamento na fase 
preparatória obedecerá ao disposto no pará-
grafo único do art. 79 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, deverá informar: 

I - o objeto ou a descrição da demanda que 
se pretende contratar; 

II - as exigências de habilitação, aplicando-
se, no que couber, o disposto no Capítulo VI do 
Título II da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

III - as exigências específicas de qualificação 
técnica, quando for o caso; 

IV - as regras da contratação; 
V - a forma de remuneração e as regras que 

deverão ser aplicadas para atualização perió-
dica, se for o caso; 

VI - o critério de escolha dos credenciados; 
VII - o prazo de validade do credencia-

mento, quando houver; 
VIII - a minuta de termo contratual ou de 

instrumento equivalente; 
IX - Os modelos de declarações; 
X - Outras  
informações que se reputem necessárias. 
§ 1º O edital de credenciamento poderá 

substituir as exigências de habilitação, por cer-
tificado emitido do Sistema de Registro Cadas-
tral Unificado, disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos documentos 
abrangidos neste Portal. 

§ 2º Na hipótese de credenciamento de que 
tratam os incisos I e III do caput do art. 79 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, o edital de cre-
denciamento poderá substituir as exigências de 
habilitação fiscal e trabalhista por declaração 
de cumprimento, cuja comprovação deverá ser 
exigida antes da contratação. 

§ 3º A falsidade da declaração de que trata 
o § 2º deste artigo sujeitará o participante à 
sanção de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar, conforme estabelecido no Ca-
pítulo I, Título IV, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

§ 4º Será vedada a participação de pessoas 
físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as im-
peçam de participar de licitações ou de serem 
contratadas pela Administração Pública. 

§ 5º Na hipótese de que trata o inciso I do 
caput do art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 
2001, o critério de escolha dos credenciados a 
que se refere o inciso VI deste artigo deverá res-
guardar a devida rotatividade e será preferenci-
almente o sorteio, salvo justificativa que de-
monstre a existência de outro critério objetivo 
mais apropriado. 

CAPÍTULO III -  
DA FASE DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL 
Art. 7º O credenciamento será iniciado com 

a publicação do edital, com prazo de 3 (três) 
dias úteis, contados a partir da data de divulga-
ção do edital, que ocorrerá nos moldes do art. 
54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Eventual alteração nas condições de 
credenciamento será divulgada e publicada da 
mesma forma como ocorreu a publicação origi-
nal. 

§ 2º A publicidade do edital deverá ser man-
tida, no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP) e de forma facultativa nos sítios ele-
trônicos referidos no art. 54, §2º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, durante todo o prazo de 
validade do procedimento, visando a possibili-
tar o cadastramento permanente de novos inte-
ressados, a qualquer tempo. 

§ 3º A publicação do extrato no edital no 
Diário Oficial do Município deverá ser realizada 
anualmente, no mês de aniversário do edital, se 
este tiver validade superior a 1 (um) ano. 

Art. 8º Qualquer pessoa é parte legítima 
para impugnar edital de credenciamento ou 
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para solicitar esclarecimento sobre os seus ter-
mos, observado o disposto no art. 164 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Os pedidos de esclarecimento e as im-
pugnações de trata o caput deste artigo deve-
rão ser enviados na forma prevista no edital. 

§ 2º Compete ao agente de contratação ou 
à comissão de contratação receber, examinar e 
responder os pedidos de esclarecimentos e de-
cidir as impugnações, observadas as competên-
cias fixadas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º A concessão de efeito suspensivo à im-
pugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de que trata o § 2º deste 
artigo nos autos do processo de credencia-
mento. 

§ 4º As respostas aos pedidos de esclareci-
mentos e às impugnações vincularão os partici-
pantes e a Administração. 

§ 5º Na hipótese de alteração do instru-
mento convocatório, em decorrência do acolhi-
mento da impugnação ou do esclarecimento 
feito, realizar-se-á nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além de se ob-
servar o cumprimento dos mesmos prazos dos 
atos e dos procedimentos originais, exceto 
quando a alteração não comprometer a formu-
lação das propostas. 

CAPÍTULO IV -  
DA APRESENTAÇÃO E  

DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS 
Art. 9º A documentação exigida será apre-

sentada na forma prevista no edital e será ana-
lisada pelo agente da contratação ou pela co-
missão de contratação, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da entrega no 
órgão demandante, prorrogável pela autori-
dade competente, por igual período, uma única 
vez. 

Art. 10. Poderão ser solicitados esclareci-
mentos, retificações e complementações da do-
cumentação do interessado, se necessário. 

CAPÍTULO V -  
DA LISTA DE CREDENCIADOS  

E DO RECURSO 
Art. 11. O interessado que atender todos 

os requisitos exigidos pelo edital de credencia-
mento será habilitado e credenciado no órgão 
ou na entidade contratante, encontrando-se 
apto a ser convocado, quando necessário, para 
contratação e execução do objeto. 

§ 1º O resultado, contendo a lista de cre-
denciados, será publicado no Diário Oficial do 
Município de Arari-MA, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis. 

§ 2º Caberá recurso, com efeito suspensivo, 
nos casos de habilitação ou de inabilitação no 
cadastramento para o credenciamento, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 
da publicação. 

§ 3º O recurso de que trata o § 2º deste ar-
tigo será dirigido, por meio eletrônico, ao 
agente de contratação ou à comissão de con-
tratação, que, se não reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, informará suas 
razões e encaminhará o recurso para decisão fi-
nal da autoridade superior do órgão ou da en-
tidade contratante. 

§ 4º O credenciado cuja habilitação tenha 
sido objeto de recurso será intimado na forma 
prevista no edital para, se desejar, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis. 

§ 5º Após receber o recurso, a autoridade 
competente proferirá sua decisão no prazo de 7 

(sete) dias úteis, a qual será publicada no Diário 
Oficial do Município. 

§ 6º Caso o resultado do recurso altere a 
lista de credenciados, realizar-se-á nova publi-
cação na forma do § 1º deste artigo. 

Art. 12. Não há impedimento para que o 
mesmo interessado, quando couber, seja cre-
denciado para executar mais de um objeto, 
desde que possua os requisitos de habilitação 
para todos. 

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrên-
cia do disposto no caput deste artigo, o creden-
ciado, poderá apresentar, simultaneamente, a 
documentação exigida, exceto se os requisitos 
de capacidade técnica forem diferenciados, de-
vendo, neste caso, apresentar complementar-
mente os documentos relativos a estes quesi-
tos. 

Art. 13. Durante a vigência do credencia-
mento, os credenciados deverão manter todas 
as condições exigidas para a habilitação relaci-
onadas às condições de credenciamento, sob 
pena de descredenciamento. 

§ 1º O órgão ou a entidade contratante po-
derá convocar os credenciados, mediante sor-
teio ou outro critério fixado no edital, para nova 
análise da documentação, quando serão exigi-
dos os documentos que comprovem a manu-
tenção das condições apresentadas inicial-
mente. 

§ 2º A partir da data em que for convocado, 
o credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis para 
enviar a documentação na forma prevista no 
edital, sob pena de descredenciamento. 

§ 3º A análise da documentação ocorrerá no 
prazo previsto no art. 9º e a decisão ficará su-
jeita a recurso na forma do art. 11, §§ 2º, 3º, 
4º, 5º e 6º, deste Decreto. 

§ 4º Os credenciados convocados para apre-
sentar a documentação referida no caput deste 
artigo participarão normalmente, quando for o 
caso, dos sorteios de demandas ou das convo-
cações feitas pelo órgão ou pela entidade con-
tratante. 

§ 5º Caso a análise prevista no § 1º do caput 
deste artigo resulte em alteração da lista de cre-
denciados, far-se-á nova publicação na forma 
do § 1º do art. 11 deste Decreto. 

§ 6º Nos credenciamentos com prazo de va-
lidade superior a 1 (um) ano, a convocação a 
que se refere o § 1º deste artigo deverá ser re-
alizada, obrigatoriamente, no mês de cada ani-
versário do edital. 

Art. 14. Em observância ao seu dever de 
fiscalizar o contrato e para que possa verificar 
se os credenciados estão cumprindo o disposto 
no art. 15 deste Decreto, o órgão ou a entidade 
contratante deverá estabelecer a possibilidade 
e a forma como os usuários poderão fazer de-
núncias de irregularidades na prestação dos 
serviços e/ou no faturamento. 

CAPÍTULO VI - DA CONTRATAÇÃO 
Art. 15. Nas hipóteses dos incisos I e III do 

art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, após 
a publicação da lista de credenciados de que 
trata o art. 11 deste Decreto, os órgãos ou as 
entidades poderão iniciar o processo de contra-
tação, por meio da celebração de contrato ou 
de instrumento equivalente. 

§ 1º A contratação ocorrerá por vontade do 
órgão ou da entidade contratante e desde que 
o credenciado mantenha as condições de habi-
litação previstas no edital. 

§ 2º A Administração poderá convocar o 
credenciado, durante todo o prazo de validade 

do credenciamento, para assinar o contrato ou 
o instrumento equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das san-
ções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, e no edital de cre-
denciamento. 

Art. 16. São obrigações do credenciado 
contratado: 

I - Executar os termos do contrato ou do ins-
trumento equivalente em conformidade com as 
especificações constantes do edital; 

II - Ser responsável, em relação aos seus téc-
nicos e ao serviço, por todas as despesas decor-
rentes da execução do objeto contratual, tais 
como: salários, encargos sociais, taxas, impos-
tos, seguros, seguro de acidente de trabalho, 
transporte, hospedagem, alimentação e outras 
que venham a incidir; 

III - responder por quaisquer prejuízos que 
seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou da entidade contra-
tante ou à terceiros, decorrentes de ação ou de 
omissão, culposa ou dolosa, procedendo imedi-
atamente aos reparos ou às indenizações cabí-
veis e assumindo o ônus decorrente; 

IV - Manter, durante o período de vigência 
do credenciamento e do contrato, todas as con-
dições que ensejaram o credenciamento, em es-
pecial no que tange à regularidade fiscal e à ca-
pacidade técnico operacional, quando couber; 

V - Justificar ao órgão ou à entidade contra-
tante eventuais motivos de força maior que im-
peçam a realização do serviço ou o forneci-
mento do bem objeto do contrato, apresen-
tando novo cronograma para a assinatura de 
eventual termo aditivo para alteração do prazo 
de execução; 

VI - Responsabilizar-se integralmente pela 
execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação 
do objeto sem previsão editalícia e autorização 
expressa do órgão ou da entidade contratante; 

VII - manter disciplina nos locais dos servi-
ços, quando for o caso, retirando imediata-
mente após a notificação competente, qualquer 
empregado considerado, pelo órgão ou pela 
entidade contratante, com conduta inconveni-
ente; 

VIII - cumprir ou elaborar, em conjunto com 
o órgão ou a entidade contratante, o planeja-
mento e a programação do trabalho a ser reali-
zado, bem como a definição do cronograma de 
execução das tarefas; 

IX - Conduzir os trabalhos em harmonia com 
as atividades do órgão ou da entidade contra-
tante, de modo a não causar transtornos ao an-
damento normal de seus serviços, quando for o 
caso; 

X - Apresentar, quando solicitado pelo ór-
gão ou pela entidade contratante, relação com-
pleta dos profissionais, indicando os cargos, 
funções e respectivos nomes completos, bem 
como o demonstrativo do tempo alocado e o 
cronograma respectivo, quando couber; 

XI - manter as informações e os dados do 
órgão ou da entidade contratante em caráter de 
absoluta confidencialidade e sigilo, ficando pro-
ibida a sua divulgação para terceiros, por qual-
quer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a en-
trega para a contratante de todos os documen-
tos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do 
relatório final ou do trabalho contratado; 

XII - observar o estrito atendimento aos va-
lores e aos compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de 

seus funcionários no exercício das atividades 
previstas no contrato. 

Art. 17. São obrigações do contratante: 
I - Acompanhar e fiscalizar o contrato, ob-

servado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

II - Proporcionar todas as condições neces-
sárias, para que o credenciado contratado 
possa cumprir o estabelecido no contrato; 

III - prestar todas as informações e esclare-
cimentos necessários à fiel execução contratual 
e que venham a ser solicitados pelo contratado; 

IV - Garantir o acesso e a permanência dos 
empregados do contratado nas dependências 
dos órgãos ou das entidades contratantes, 
quando necessário para a execução do objeto 
do contrato; 

V - Efetuar os pagamentos pelos serviços 
prestados, dentro dos prazos previstos no con-
trato, no edital de credenciamento e na legisla-
ção. 

CAPÍTULO VII -  
DA REVOGAÇÃO  

E DO DESCREDENCIAMENTO 
Art. 18. O credenciamento, em face de sua 

precariedade, não obriga a Administração Pú-
blica a contratar. 

§ 1º O edital de credenciamento poderá ser 
revogado, a qualquer momento, por motivos de 
conveniência e de oportunidade. 

§ 2º A revogação do edital de credencia-
mento não repercute nos contratos firmados 
sob sua égide. 

Art. 19. Os credenciados poderão, a qual-
quer tempo, solicitar seu descredenciamento 
mediante requerimento ao órgão ou à entidade 
contratante. 

§ 1º A resposta ao pedido de descredencia-
mento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis. 

§ 2º O pedido de descredenciamento não 
desincumbe o credenciado do cumprimento de 
eventuais contratos assumidos e das responsa-
bilidades a eles atreladas, cabendo, em casos 
de irregularidade na execução do serviço ou do 
fornecimento, a aplicação das sanções descritas 
nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

Art. 20. O não cumprimento das disposi-
ções deste Decreto, do edital e da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, poderá acarretar o descre-
denciamento de ofício pela Administração Pú-
blica, e, em especial, nas seguintes hipóteses: 

I - em função de fatos que ensejem o com-
prometimento das condições de habilitação e 
que sejam insanáveis ou não tenham sido sana-
dos no prazo assinalado, hipótese em que o cre-
denciado será notificado da decisão posterior-
mente; 

II - em razão de irregularidades ou de falhas 
na prestação dos serviços, identificadas por 
meio de denúncia dos usuários de que trata o 
art. 14 deste Decreto. 

§ 1º No caso elencado no inciso II do caput 
deste artigo, a autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante poderá descredenciar 
o interessado, desde que lhe notifique a apre-
sentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis. 

§ 2º Dependendo da gravidade da conduta 
mencionada no inciso II do caput deste artigo, 
além do descredenciamento, a decisão poderá 
aplicar penalidade na forma dos arts. 156 e se-
guintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

3 

Imprensa Oficial • Ano XII • Número 027 • Arari, quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024 • Edição regular 

Art. 21. Autoriza-se a Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento a expedir 
normas complementares a este Decreto, ressal-
vadas as normas referentes à contratação de 
obras e de serviços de engenharia, cuja compe-
tência será do órgão ou da entidade promotora 
da licitação. 

Art. 22. Nas hipóteses de objetos comuns 
a mais de um órgão da Administração Pública, 
visando à economia de escala e à padronização, 
a Secretaria Municipal de Administração e Pla-
nejamento poderá realizar o procedimento pre-
visto neste Decreto de forma centralizada. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto 
no caput deste artigo, a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento será o órgão de-
mandante de que trata o inciso I do art. 3º deste 
Decreto, exceto com relação à assinatura, à 
gestão e à fiscalização do contrato que ficará a 
cargo de cada órgão ou entidade interessado. 

Art. 23. Os horários estabelecidos nos edi-
tais de credenciamento observarão o horário 
oficial de Brasília. 

Parágrafo único. Na aplicação deste De-
creto, a contagem de prazos observará o dis-
posto no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

Art. 24. Os casos omissos serão resolvidos 
com base nos Princípios Gerais do Direito Ad-
ministrativo, nas disposições constantes neste 
Decreto e na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, EM 31 DE JANEIRO DE 
2024. 

 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
DECRETO MUNICIPAL Nº 006,  
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Institui o Circuito “Carnaval com o 
Povo” e dispõe sobre regras acerca 
da organização e do funciona-
mento do Carnaval de 2024 no Mu-
nicípio de Arari-MA 

 
O PREFEITO DE ARARI-MA, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 
65 da Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO a necessidade de disci-
plinar o funcionamento da Administração Pú-
blica Municipal no período do carnaval de 2024 
visando resguardar a segurança e a integridade 
física das pessoas; 

CONSIDERANDO que o consumo de bebi-
das alcoólicas e não alcoólicas em garrafas ou 
qualquer outro recipiente de vidro fora dos es-
tabelecimentos comerciais pode causar lesões 
graves e situações de perigo à vida das pessoas; 

CONSIDERANDO as medidas necessárias 
para colaborar com a atuação da Guarda Muni-
cipal e da Polícia Militar na garantia da segu-
rança pública preventiva, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica instituído o circuito “Carnaval 

com o Povo”, com o objetivo de mobilizar 
meios, coordenar as ações dos órgãos e entida-
des municipais e promover a articulação com 
órgãos púbicos e instituições privadas, visando 
à realização dos eventos carnavalescos deste 
Município durante os dias 08 a 13 de fevereiro 
de 2024. 

Art. 2°- Ficam decretados pontos facultati-
vos em todos os Órgãos e Entidades da Admi-
nistração Pública Municipal, todo o expediente 

dos dias 09, 12 e 13 de fevereiro de 2024 e o 
expediente da manhã do dia 14 de fevereiro de 
2024, devendo os servidores e empregados pú-
blicos, nesta última data, cumprir o seu horário 
de trabalho a partir das 13 (treze) horas. 

Art. 3º - É proibido o porte e a venda de 
bebidas alcoólicas e não alcoólicas em garrafas 
ou recipientes de vidro por vendedores ambu-
lantes, no período das festividades de carnaval, 
nos dias 08 a 13 de fevereiro de 2024, nos lo-
cais onde haverá desfiles dos eventos carnava-
lescos. 

§ 1° No período de 08 a 13 de fevereiro de 
2024, os estabelecimentos comerciais não po-
derão comercializar para consumo externo a es-
ses locais bebidas alcoólicas e não alcoólicas 
em garrafas e recipientes de vidro em um raio 
de 500m (quinhentos metros) dos locais de des-
file dos eventos carnavalescos, a partir de 3 
(três) horas antes até 3 (três) horas após o en-
cerramento dos eventos. 

§ 2° No período e nas situações de que 
trata o § 1° deste artigo, as bebidas alcoólicas 
e não alcoólicas em garrafas e recipientes de vi-
dro somente poderão ser comercializadas para 
consumo dentro dos estabelecimentos comerci-
ais. 

§ 3° No caso de estabelecimentos que pos-
suem alvará para funcionar ininterruptamente 
ao longo das 24 horas do dia, a proibição se 
estenderá até o horário das 7 horas da manhã 
do dia seguinte ao evento noturno. 

Art. 4°- Em caso de descumprimento do 
disposto no art. 3° deste Decreto, será determi-
nada a imediata suspensão da comercialização, 
e os vendedores ambulantes terão suas licenças 
suspensas até o final das festividades carnava-
lescas. 

Parágrafo único - As pessoas que estive-
rem portando garrafas ou recipientes de vidro 
dentro do raio de 500m (quinhentos metros) 

dos locais de desfile dos blocos deverão des-
cartá-las imediatamente em local designado 
pelo órgão fiscalizador. 

Art. 5°- Fica proibida a utilização de qual-
quer tipo de instrumento musical ou aparelho 
sonoro de qualquer espécie, bem como a venda 
de bebidas alcoólicas pelos permissionários e 
blocos após o horário previamente autorizado 
pelo Município num raio de 1 km (um quilôme-
tro) a contar do local do evento. 

Art. 6° - A fiscalização dos estabelecimen-
tos comerciais é de competência da Secretaria 
de Cultura, enquanto que as demais atribuições 
previstas neste Decreto competem à Guarda 
Municipal. 

Art. 7° - A realização de eventos carnava-
lescos em espaços públicos fica condicionada à 
devida autorização ou credenciamento do Mu-
nicípio. 

Art. 8° - As pessoas físicas ou jurídicas que 
infringirem o disposto neste Decreto ficam su-
jeitas às sanções previstas na legislação aplicá-
vel, além de responsabilização civil e penal, in-
dependentemente da obrigação de cessar ime-
diatamente a transgressão. 

Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-
TADO DO MARANHÃO, EM 05 DE FEVEREIRO 
DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
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Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado inicialmente pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 

Regulamentação Atual: Decreto de Regulamentação atual Decreto Municipal nº 022/2023 
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